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ESTAOO DA PARAIBA
PREFEITURÁ IíU TCIPAL DE DUAS ESTRADAS

TOMADA DE PREçOS NO OAOOI/2O21

PRIMÉIRO ÍERilO ADITM AO CONTRATO No OOO4Oí2623-CPL - L7 /O3/2O23

altêração: Prorrogação de Prazo.

pRrMErRo rERMo aDrrrvo ao C0NTRATo DE ExEcuÇÃo DE sERVrÇos QUE ENTRE sr CELEBRM
A PREFEITURA TIUNICIPÂL DE DUAS ESTRADAS E ANCORA CONSTRUTOM LTDA., PARA PROMOVER

aLTERAçôES ao coNTRATo coRRESPoNDENTE, DrscR 4rNADAS NEsrE rNsrRUt4ENTo NA FoRMA

ABAlXO:

Pelo presente instrumento panticular de contnato, de um lado PREFEITURA MUI'IICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua

do comércio, 23 - centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne Oa."l87 .072/0001- 14, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes de Figueirêdo, Brasileira, casada, Funcionaria Publica, residente e
domiciliada na Fazenda 5ão Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estrâdas - PB, CPF ne O99.497.5O4-4O,
Carteirê de Ídentidade n"- 3.57O.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ANCORA

CONSTRUTORA LTOA. - AVENIDA PRESIDENTE I,{ASHINGTON LUTZ, A22, SALA 107, BESSA, ]OÃO PESSOA . PB, CNP] N9

44.459.O47 /OOOL-93, doravante simplesmente CONÍRAÍADO, objetivando promover alteração no contrato
original, decorrente da LicÍtação Modalidade Tomada de Preços n" oàgàl/2023, nos termos do Processo de
Aditamento do Primeiro Aditivo ao Contrato no oOO4g/2023; observadas as dlsposiçôes contidas na legislação
pertinente e no neferido instrumento contratual, conforme as cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA pRrmErRA - Do oBlETo Do coNTRATol
O contnato ora aditado tem por objeto: Contratação de uma empresa especializadê no ramo de construção
civi1, para empreitada por menor pneço global: construção de cobertura de quêdra poliesportiva, localizada
na Rua Presidente Médici, Centro do Município de Duas Estradas - PB, re+erente ao Convênio n" 543/2027
do Governo do Estado da ParaÍba.

cLÁusuLA sÊGUt'rDA - DA lusrrFrcarrva;
A alteração contratual aci,na descrita, que será processada neste instruflento, justifica-se pela seguinte
ocorrência: dar continuidade à execução do objeto contratado - prorrogação de prazo.

cLÁusuLA TERCETRÂ - Do PRAzo:
o prazo dê conclusão dos serviços será prorrogado por oais 06 (seis) meses, passando para 77/01/2024.

cLÁusuLA QUARTA - DAs DrsposrçõEs GERATS:
Contrato n" OAO4O/2023, considêrando que o presente ínstrumento é pertinente e tornar-se-á ato jurídico
perfeito e eficaz, pnorrogar-se-á o prazo do refêrido contrato por mals 06 (sêis) meses, nos termos do
art.51,II, §1", III, §2', da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçôês posteríores, que satisfaz a autoridade
superior em ratificar o ato 1egal, oportunamente e previamente justificado, flnalizando em termo escrito
e celebrado bilateralflente entre as partes contratantes.
Subsistem Íirmes, inalterados e em pleno vigon todas as demais c1áusu]as e condições estabelecidas no
contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pnesente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 15 de Sêtembro de 2A23,

Prêfeita Constitucional
CPFt 496.467.544-40
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